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CERTIDÃO  

 

CERTIFICO que, no dia 13 DE NOVEMBRO de 2023, às 09H NA RUA GENERAL UCHOA 

CAVALVANTI LOTE 26 CAMPO GRANDE RJ, após as formalidades legais, PROCEDI À 

PENHORA DO IMOVEL DE MATRICULA 34769.. Não sendo possível nomear depositário, 

bem como intimar o Executado da penhora realizada e do prazo legal para o oferecimento de 

Embargos por desconhecer o paradeiro do sr CARLOS ALBERTO DOS ANJOS. CERTIFICO 

QUE DILIGENCIAS POR VARIOS DIAS JUNTO AOS MORADORES PARA LOCALIZAR O 

IMOVEL, POIS NA RUA NÃO HAVIA NUMERAÇÃO. COM A CERTIDÃO ANEXA, LOCALIZAEI 

A FAMILIA QUE VENDERA O IMOVEL E A FILHA ME APONTOU o imóvel de numero atual 

130 como sendo o LOTE 26. LA FUI ATENDIDA POR UMA MULHER PARDA QUE NÃO 

QUERENDO SE IDENTIFICAR DECLAROU SER INQUILINA E DESCONHECER O 

EXECUTADO. PARA FINS DE AVALIAÇÃO, SOLICITEI A SEMCI A INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

PARA TER O PARÂMETRO DO VALOR VENAL. ENTRETANTO RECEBI A RESPOSTA QUE 

“.não foi possível encontrar informações referentes ao lote”   Não tendo dados para proceder à 

avaliação do bem penhorado, submeto a apreciação superior com fotos do local e do que fora 

relatado. 


